
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Gestão de Negócios e Parcerias

Secretaria Geral

 
CONTRATO Nº 02/2025

 
Contrato para locação de banheiros químicos e trailers/containers
que entre si fazem o MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Secretaria
Municipal de Administração e a empresa FÓRMULA LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS ESPECIAIS LTDA, nas cláusulas e condições que se
seguem:

 
O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por meio da Secretaria Municipal de Negócios e Parcerias, com sede em Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, sito à Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal), Avenida do Cerrado, nº. 999, Bloco B, 2º
Andar, Park Lozandes, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 40.489.303/0001-34, doravante designado simplesmente CONTRATANTE,
neste ato representado pelo Secretário Executivo, Sr. José Silva Soares Neto, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de
Identidade nº 1841382 SSP-GO, inscrito no CPF sob o nº 591.955.841-53, e a empresa FÓRMULA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
ESPECIAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada em Rua Chromos S/N, Qd.:00B, Lt.:01, Sala 01, Polo Empresarial
Goiás, no município de Goiânia, Goiás, CEP: 74985-104, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 29.922.497/0001-87, na forma de seu
Contrato Social, pelo sócio proprietário Sr. Luciano Firveda Macedo, Identidade nº 3144814, DGPC-GO, CPF nº 613.334.761-91
doravante denominada apenas CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento e de
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 966/2022, Lei Complementar nº 123/2006
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais legislações pertinentes, o contrato para locação de banheiros químicos
e trailers/containers , Processo nº 24.8.000001096-5, PREGÃO ELETRÔNICO 90005/2024 - SRP, mediante as seguintes
Cláusulas e condições:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO

 
1.1. Contratação de empresa para locação de banheiros químicos e trailers/containers, conforme condições e especificações

estabelecidas neste instrumento contratual, no Edital Pregão Eletrônico nº 90005/2024-SRP e seus Anexos.
 

1.2. O regime de execução do presente contrato é empreitada por preço unitário.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a:
 

2.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente Contrato;
 

2.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Edital do Pregão Eletrônico nº
90005/2024-SRP, Termo de Referência – ANEXO I, e demais Anexos, que são parte integrante deste instrumento
independente de transcrições, especificações, condições, prazos, locais, proposta ofertada, e, ainda, as normas
vigentes, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial ou atraso injustificado;

 
2.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato;
 

2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;

 



2.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de ação ou omissão,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento realizado pela CONTRATANTE;

 
2.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e de

ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do objeto do contrato, ficando a
CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;

 
2.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o disposto no artigo 92, XVI da Lei nº 14.133/21;
 

2.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais reclamações/ notificações
relacionadas com o objeto fornecido;

 
2.1.9. Disponibilizar os OBJETOS de forma parcelada de acordo com as necessidades do Município de Goiânia.
 

2.1.10. A contratada se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos OBJETOS ofertados, não podendo
apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências do Edital de licitação.

 
2.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

 
2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116, da Lei Federal nº 14.133/2021);
 

2.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº
14.133/2021);
 

2.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
 

2.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados na alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

2.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.

 
2.1.17. Assegurar reserva do percentual de 5% (cinco por cento) das vagas para mão de obra a ser utilizada no cumprimento

do respectivo objeto para pessoas em situação de rua, conforme o disposto na Lei Municipal nº 10.462/2020;
 

2.1.17.1. A reserva de vaga não se aplica aos serviços que exijam certificação profissional específica e envolverá
postos de trabalho não especializados;

 
2.1.17.2. O atendimento aos percentuais previstos está condicionado à existência de pessoas aptas à execução do

trabalho, conforme disponibilização expressa pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e
Social da lista de pessoas em situação de rua habilitadas para contratação;

 
2.1.17.3. O percentual de vagas reservadas deve ser observado durante todo o período do contrato, inclusive

aditamentos.
 
2.2. A CONTRATANTE se compromete a:

 



2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidores especialmente designados conforme
determina o artigo 117, da Lei 14.133/21, bem como o artigo 3º, inciso XXI da Instrução Normativa nº 009/2023, do
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás e do art. 12 do Decreto Municipal nº 963/2022.
 

2.2.2. O fiscal do contrato acima mencionado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos do
artigo 117, § 1° da Lei 14.133/21

 
2.2.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação

que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, nos termos do art. 117, § 2º da Lei 14.133/21.
 
2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controle de qualidade dos produtos a

serem fornecidos;
 
2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula quarta.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
3.1. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses com eficácia legal após a publicação do Extrato do Contrato no Diário

Oficial do Município.
 

3.1.1. O prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado conforme hipótese prevista no art. 107 da Lei Federal nº
14.133/2021, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO.
 
4.1. DA LIQUIDAÇÃO:

 
4.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta Cláusula, prorrogáveis por igual período.
 

4.1.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da Lei Federal no 14.133/2021.
 

4.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
 

4.1.2.1. O prazo de validade;
 

4.1.2.2. A data da emissão;
 

4.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
 

4.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
 

4.1.2.5. O valor a pagar; e
 

4.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
 

4.1.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE.
 

4.1.3.1. A apresentação e protocolização da Nota Fiscal ou Fatura e a juntada da documentação pertinente são de
única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.



 
4.1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada

por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal no 14.133/2021, exigida no edital.
 

4.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
 

4.1.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
 

4.1.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 
4.1.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação,

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
 

4.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

 
4.1.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.
 

4.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão
do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

 
4.2. DO PREÇO: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente aos produtos, sendo que o valor total do

contrato é de R$ 4.046.126,00 (quatro milhões, quarenta e seis mil, cento e vinte e seis reais reais).
 

4.2.1. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos decorrentes da execução do contrato, tais como: mão-de-obra,
salário, encargos sociais, fiscais, previdenciários, de segurança do trabalho e trabalhistas, fretes, seguros, impostos e
taxas, contribuições e alvarás, ou quaisquer outros custos incidentes diretos ou indiretos, mesmo não especificados e
que sejam necessários à consecução deste, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro.

 
4.3. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente indicada pela empresa,

nos termos do Decreto 4.387/2021.
 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade contratual (multa) ou em virtude de inadimplência referente a execução do objeto contratual, sem que
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.
 

4.5. ATRASO DE PAGAMENTO: No caso de atraso do de pagamento pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo previsto para pagamento até a data da sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, de correção monetária.
 
4.5.1. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as

justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências
para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a
quem deu causa.
 

4.6. REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do
orçamento estimado em 15/07/2024, nos termos do § 3º, art.92 da Lei Federal nº 14.133/2021. O valor contratado será
reajustado utilizando-se do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do período.
 
4.6.1. Para efeito de novo reajuste, será considerado o período de 12 (doze) meses do início dos efeitos do último

apostilamento concedido.
 



4.6.2. Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogação de prazo e/ou acréscimo e/ou supressão de
serviços, é possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo.

 
4.6.3. A contratada ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva em relação ao

reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao aditivo.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
 

5.1. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do Contratante.
 

5.2. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o controle e a avaliação
dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das
obrigações contratadas.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
6.1. A classificação das despesas dar-se-á a conta de Dotação Orçamentária nº 2025.7001.23.691.0075.2541.33903900.100.501.

 
7. CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES E MULTA
 
7.1. A aplicação das penalidades e sanções serão as previstas no item 20 do Edital, as quais poderão ser aplicadas às empresas

licitantes e à Contratada, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados à administração pública e ao
disposto no Decreto Municipal nº 966/2022 e nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO

 
8.1. A CONTRATADA deverá fornecer os produtos contratados, conforme solicitação da CONTRATANTE, nos termos prescritos no

Anexo I do Edital Pregão Eletrônico nº 90005/2024-SRP e das seguintes disposições:
 

8.2. A Comissão de Recebimento de Objeto deverá atestar a qualidade do objeto, mediante recibo, devendo rejeitar qualquer
produto que esteja em desacordo com o especificado no Edital.

 
8.3. A CONTRATADA deverá entregar o objeto contratado, em perfeitas condições conforme a proposta apresentada, dentro do

horário estabelecido pela CONTRATANTE.
 
8.4. Em conformidade com o artigo 140 da Lei nº 14.133/21 c/c o art. 18, inciso II, da IN nº 004/2022 SEMAD, mediante recibo, o

objeto deste Contrato será recebido:
 

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
 
II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

 
8.4.1. O responsável pelo recebimento provisório é proibido de receber definitivamente ou participar de comissão

designada para o recebimento definitivo do objeto contratado;
 

8.4.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato e/ou com as
especificações definidas em edital para as compras que se utilizem de outro instrumento.

 
8.4.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os materiais foram entregues em desacordo com a

proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à adjudicatária, serão
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

 
8.4.4. O recebimento provisório ou definitivo não exime a responsabilidade da adjudicatária a posteriori. Deverão ser

substituídos os materiais que, eventualmente, não atenderem as especificações do Edital.
 



8.5. É vedado à contratada a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para
finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

 
9. CLAUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
 
9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
 
9.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 

9.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da
consultoria jurídica do contratante.

 
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de

Termo Aditivo, na forma do art. 136, da Lei 14.133/2021.
 
10. CLÁUSULA DECIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 
10.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja sua rescisão, com as consequências contratuais, inclusive o

reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 155 da Lei 14.133/2021e posteriores
alterações.

 
10.2. A extinção do contrato poderá ser:

 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria

conduta.
 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que
haja interesse da Administração.

 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão

judicial.
 

d) Os previstos no art. 138, §§ 1° e 2° e incisos subsequentes, Lei Federal nº 14.133/2021.
 

10.3. A inobservância da reserva de vagas prevista item 2.1.17 deste instrumento, conforme o disposto no caput do art. 1º da
Lei Municipal nº 10.462/2020, durante a execução do contrato constituirá falta contratual, passível de rescisão por
iniciativa da Administração.

 
10.3.1. Não se aplica o disposto nesta cláusula às pessoas jurídicas que não preencherem a reserva de vagas, desde

que seja por falta de mão de obra disponível, que atenda aos requisitos legais.
 

10.4. Os casos de extinção serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
 

10.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Lei, as seguintes consequências:

 
10.5.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;
 

10.5.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na
execução do contrato e necessários à sua continuidade;

 
10.5.3. Execução da garantia contratual para:

 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=E%20SAN%C3%87%C3%95ES%20ADMINISTRATIVAS-,Art.%20155.,-O%20licitante%20ou
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=de%20cl%C3%A1usulas%20contratuais.-,Art.%20138.,-A%20extin%C3%A7%C3%A3o%20do


 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;

 
10.5.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas

aplicadas.
 

10.6. A aplicação das medidas previstas nos subitens 10.5.1 e 10.5.2 ficará a critério da Administração, que poderá dar
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

 
10.7. Na hipótese do subitem 10.5.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal competente,

conforme o caso.
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
 
11.1. Nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual será publicado no Portal Nacional de

Contratações Pública (PNCP) em até 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, bem como na imprensa oficial
como condição de sua eficácia.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRECIAÇÃO DA CGM E CADASTRO NO TCM
 
12.1. O presente Instrumento será objeto de apreciação pela Controladoria Geral do Município e cadastrado no site do

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS - TCM, em até (3) dias úteis a contar da publicação
oficial, com respectivo upload do arquivo correspondente, de acordo com o artigo 3º da IN nº 012/2018 do TCM, não se
responsabilizando o CONTRATANTE, se aquela Corte de Contas, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
 
13.1. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº

90005/2024-SRP e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA datada de 07/05/2025, no que couber, e demais
documentos pertinentes, independentemente de transcrição.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
14.1. Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto nº 966/2022.
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO

15.1. Para as questões resultantes do instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, com renúncia expressa a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar.

 
E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas.

 
 

Goiânia, 23 de julho de 2025.
 

 
 
 
 

__________________________________________
Pela CONTRATANTE: José Silva Soares Neto

 
 
 
 



__________________________________________
Pela CONTRATADA: Luciano Firveda Macedo

 
 
TESTEMUNHAS:
Nome: Doraine Regina Barcelos
CPF: 956.611.231-91
RG: 401270-4
 
Nome: Rodrigo de Abreu Cabral
CPF: 288.506.938-42
RG: 36653 OAB-GO

 
 

 
Documento assinado eletronicamente por Rodrigo de Abreu Cabral,
Diretor de Gestão de Equipamentos Especiais, em 23/07/2025, às
09:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO FIRVEDA MACEDO,
Usuário Externo, em 23/07/2025, às 09:21, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Doraine Regina Barcelos,
Gerente de Apoio Administrativo, em 23/07/2025, às 09:23, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Silva Soares Neto,
Secretário Executivo, em 23/07/2025, às 10:06, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
7495542 e o código CRC 610880EB.
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